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no montante de até

R$ 950.000.000,00

(novecentos e cinqlienta milhoes de reais)

Cadigos ISIN das Debéntures:
12 Série: BRPMAMDBO053/22 Série: BRPMAMDBO061

Coordenador Lider

& Santander

GLOBAL BANKING & MARKETS

Comunicam o inicio de distribuicao para subscri¢do publica de Debéntures conversiveis em ac¢des da 62 Emissdo de Debéntures da Paranapanema S.A. (“Oferta”, “Emissdo” e “Emissora”, respectivamente), conversiveis em ag¢des ordindrias da Emissora, em duas séries, da espécie com
garantia real, com valor nominal unitario de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), da forma escritural, na data de emiss&o, qual seja, 13 de junho de 2008 (“Data de Emissao”).

INFORMAGCOES SOBRE A OFERTA

1. Atos Societarios que aprovaram a realizacao da Oferta

A Emissao foi aprovada em conformidade com as deliberacdes da Assembléia Extraordindria da Emissora iniciada em 11 de junho de 2008 e
retomada em 13 de junho de 2008 (“AGE”) e da Reunido do Conselho de Administragéo realizada em 04 de julho de 2008 (“RCA”), nos termos
do artigo 59 da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (conforme alterada, “Lei das Sociedades por Acdes”). A ata da AGE foi devidamente
arquivada na Junta Comercial do Estado de Sédo Paulo (“JUCESP”), sob o n® 192.793/08-1, em 18 de junho de 2008, e publicada no Diario
Oficial do Estado de Sao Paulo e nos jornais Diario do Grande ABC e Valor Econémico em 16 de junho de 2008, enquanto que a ata da RCA
foi devidamente arquivada na JUCESP, sob o n® 225.319/08-1, em 05 de julho de 2008 e sera publicada no Diario Oficial do Estado de Sao
Paulo em 17 de julho de 2008.

2. Escritura de Emissao

A Emissao é regulada pela “Escritura Particular da 62 Emissao de Debéntures Conversiveis em Agdes, em Duas Séries, da Espécie com
Garantia Real, para Distribuicdo Publica, da Paranapanema S.A.” (“Escritura”), celebrada entre a Emissora e a Pavarini Distribuidora de
Titulos e Valores Mobilidrios Ltda., na qualidade de agente fiduciario da Emissao (“Agente Fiducidrio”) em 13 de junho de 2008. A Escritura foi
devidamente registrada na JUCESP sob o n® ED000351-7/000, em 27 de junho de 2008, nos termos da legislagdo aplicavel.

3. Caracteristicas das Debéntures

3.1. Valor Nominal

As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitério”).

3.2. Nimero de Séries

A Emissao sera realizada em 2 (duas) Séries, sendo R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais) relativos as Debéntures da 12 Série
(“Debéntures da 12 Série”), e até R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinqlienta milhdes de reais) relativos as Debéntures da 22 Série (‘Debéntures
da 22 Série” e, em conjunto com as Debéntures da 12 Série, “Debéntures”).

3.3. Espécie e Quantidade

As Debéntures sdo da espécie com garantia real. Serdo emitidas até 1.900 (mil e novecentas) Debéntures, sendo 400 (quatrocentas)
Debéntures da 12 Série e até 1.500 (mil e quinhentas) Debéntures da 22 Série.

3.4. Valor Total da Oferta

O montante total da Emiss&o sera de até R$ 950.000.000,00 (novecentos e cinqlienta milhdes de reais), na Data de Emisséo (conforme
definida abaixo), tendo sido admitida a distribuicao parcial das Debéntures, no montante minimo de 400 (quatrocentas) Debéntures da 12 Série
e 1.400 Debéntures da 22 Série, totalizando um montante minimo de integralizagdes de R$ 900.000.000,00 (novecentos milhdes de reais)
(“Distribuicdo Parcial”).

3.5. Data de Emissao

Para todos os fins e efeitos legais, a “Data de Emissdo” das Debéntures é 13 de junho de 2008.

3.6. Prazo e Data de Vencimento

O prazo de vencimento das Debéntures da 12 Série sera de 30 (trinta) meses contados da Data de Emiss&o, vencendo-se, portanto, em 13 de
dezembro de 2010 (“Data de Vencimento da 12 Série”), enquanto que o prazo de vencimento das Debéntures da 22 Série sera de 11 (onze)
anos, contados da Data de Emiss&o, portanto, vencendo-se em 13 de junho de 2019 (“Data de Vencimento da 22 Série”).

3.7. Forma e Conversibilidade

3.7.1. As Debéntures, a op¢ao de seus titulares, poderdo ser convertidas, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissao, inclusive, até a Data
de Vencimento (“Periodo de Conversao”), em agdes ordinarias de emissao da Emissora (“A¢des”).

3.7.2. As Debéntures serdo conversiveis em agdes ordinarias de emissdo da Emissora, segundo a seguinte férmula:

N° de AgSes = Preco Unitario

Preco de Emissédo

onde:
Ne de Agdes: é o nimero de agdes ordinarias em que cada Debénture podera ser convertida na Data de Converséo. Preco Unitario: é o Valor
Nominal Unitério de cada Debénture acrescido da Remuneragao pro rata temporis até a Data de Conversao das Debéntures, considerando-
se as amortizagdes realizadas até tal data e observado o disposto na Escritura. Preco de Emisséao: (i) no caso de conversao voluntaria ou
obrigatéria ocorrida nos primeiros 30 (trinta) meses a contar da Data de Emissao sera equivalente a 100% (cem por cento) do valor minimo
por agéo ordindria determinado no Laudo de Avaliagdo, conforme definido abaixo, e (ii) no caso de converséo voluntaria ocorrida apés os
primeiros 30 (trinta) meses a contar da Data de Emiss&o sera equivalente a 120% (cento e vinte por cento) do valor minimo por agdo ordinaria
determinado no Laudo de Avaliacdo. “Laudo de Avaliagdo” é o laudo de avaliacdo da Emissora com base no fluxo de caixa descontado que
foi emitido por KPMG Corporate Finance Ltda. em 12 de junho de 2008, e o valor minimo estipulado por agédo ordinaria foi de R$ 4,55 (quatro
reais e cinqlienta e cinco centavos).
3.7.3. O Prego de Conversao de cada Debénture sera ajustado em relagdo a desdobramentos, grupamentos e bonificagdes em agdes do
capital da Emissora, a qualquer titulo, que vierem a ocorrer a partir da Data de Emissdo, sem quaisquer 6nus para os Debenturistas e na
mesma propor¢ao estabelecida para tais eventos.
3.7.4. Para os fins da Escritura, entende-se como “Data de Conversdo” a data do registro da solicitacdo de conversédo na CETIP ou a data em
que o Banco Mandatario receber do Debenturista a solicitagdo de conversao.
3.7.5. As agdes objeto da conversao terdo os mesmos direitos, preferéncias e vantagens estatutariamente garantidos as agdes ordinarias
da Emissora na Data de Conversao, e fardo jus a dividendos integrais e bonificagdes distribuidas, bem como a todos e quaisquer direitos
deliberados em atos societédrios da Emissora, a partir da Data de Conversao.
3.7.6. As Debéntures da 22 Série estdo sujeitas a condicdes especiais de conversao, quais sejam: (i) Conversibilidade Obrigatdria da 22 Série
por Forgca de Pagamentos Relativos a 12 Série: Na mesma data de quaisquer pagamentos, programados ou nao, relativos as Debéntures
da 12 Série, desde que aludidos pagamentos sejam feitos nos primeiros 30 (trinta) meses da Data de Emisséo e dentro dos prazos devidos,
os Debenturistas da 2% Série se obrigam a converter uma quantidade de Debéntures da 22 Série, cujo montante seja no minimo igual ao
montante dos pagamentos relativos as Debéntures da 12 Série, de forma que seja observado e respeitado o principio da conversao de R$
1,00 para cada R$ 1,00 desta 62 Emissao de Debéntures que seja pago, observado o procedimento para converséo disposto na Escritura;
e (i) Conversibilidade Obrigatdria da 22 Série por Forca de Pagamentos Relativos a 22 Série: Na mesma data de quaisquer pagamentos,
programados ou nao, relativos as Debéntures da 22 Série, desde que aludidos pagamentos sejam feitos nos primeiros 30 (trinta) meses a
contar da Data de Emiss&o e dentro dos prazos devidos, os Debenturistas da 22 Série se obrigam a converter uma quantidade de Debéntures
da 22 Série, cujo montante seja no minimo igual ao montante dos pagamentos relativos as Debéntures da 22 Série, de forma que seja
observado e respeitado o principio da conversao de R$ 1,00 para cada R$ 1,00 desta 62 Emissao de Debéntures que seja pago, observado o
procedimento para conversao disposto na Escritura.
3.8. Registro para Colocacao e Negociacao e Inegociabilidade das Debéntures
3.8.1. As Debéntures serao registradas (i) para distribuicdo no mercado primario, por meio do Sistema de Distribuicdo de Titulos (“SDT”)
administrado pela CETIP S.A. - Balcao Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”), com base nas politicas e diretrizes fixadas pela
Associacao Nacional das Instituicdes do Mercado Financeiro (‘ANDIMA”), sendo as Debéntures liquidadas e custodiadas na CETIP; e (ii) para
negociagao no mercado secundario, por meio do Sistema Nacional de Debéntures (“SND”) administrado pela CETIP, com base nas politicas
e diretrizes fixadas pela ANDIMA, sendo as Debéntures liquidadas e custodiadas na CETIP.
3.8.2. Tendo em vista que n@o houve a elaboragao de prospecto de distribuicao das Debéntures, conforme dispensa concedida pelo Colegiado da
Comiss&o de Valores Mobilidrios comunicada por meio do OFiCIO/CVM/SRE/GER-2/N2 806/2008, de 13 de maio de 2008, independentemente
de serem registrados em bolsa de valores ou mercado de balcéo, as Debéntures séo submetidas a condi¢ao de inegociabilidade, nos termos
do artigo 11 do Cédigo da ANBID. A condicdo de inegociabilidade ndo sera aplicavel nos casos de negociacao das Debéntures exclusivamente
entre instituicdes pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro ou na hipdtese do prospecto vir a ser elaborado. 3.8.3. A Emissora assume
que envidara seus melhores esforgos na elaboracdo de prospecto e/ou outras providéncias necessarias para possibilitar a negociagdo em
mercado secundario das Debéntures da 22 Série, posteriormente a amortizagéo total das Debéntures da 12 Série, desde que a negociabilidade
das Debéntures da 22 Série seja aprovada por quorum de 95% dos Debenturistas detentores de Debéntures da 22 Série.

3.9. Certificado de Debéntures

As Debéntures terdo a forma escritural, nominativa, sem emissao de certificados representativos de debéntures. Para todos os fins de

direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato da conta de depdsito emitido pelo Banco Itau S.A. (“Banco Mandatario

e Escriturador”). Adicionalmente, sera reconhecido como comprovante de titularidade das Debéntures o “Relatério de Posigao de Ativos”,

expedido pelo SND, acompanhado de extrato em nome do Debenturista, emitido pela instituicdo financeira responsavel pela custédia das

Debéntures quando depositadas no SND.

3.10. Preco de Subscricao e Forma de Integralizacao

3.10.1. As Debéntures serao subscritas pelo seu Valor Nominal Unitario, na Data de Emissao, atualizado e remunerado, calculados pro

rata temporis desde a Data de Emissdo até a data da efetiva integralizacdo. 3.10.2. As Debéntures serdo integralizadas a vista, no ato

da subscricdo, em moeda corrente e/ou mediante utilizacdo dos créditos representados por créditos relacionados com o Acordo para a

Reestruturagao Financeira da Paranapanema e Outras Avencas celebrado em 19 de dezembro de 2006 e aditado posteriormente em 17 de

agosto de 2007 (“Acordo de Reestruturacédo”), cujos principais termos foram divulgados nas Informagdes Anuais - IAN da Emissora, relativas

ao exercicio de 2007, atualizados pro rata temporis até a data de integralizagéo.

3.11. Regime e Prazo de Colocacgéao das Debéntures: 3.11.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicao publica, sob regime de melhores

esforgos de colocagdo, com a intermediacao de instituigdes financeiras integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, sendo

observadas as disposi¢des da Instrugdo CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instrucdo CVM 400”).

3.11.2. O prazo maximo de colocagao das Debéntures sera de até seis meses contados da data da publicagdo deste Aviso aos Acionistas e

Anuncio de Inicio (“Prazo de Colocacao”).

3.12. Direito de Prioridade

3.12.1. Terao prioridade na subscricdo das Debéntures (“Prioridade”) os acionistas da Companhia, dentre os quais os signatarios do Acordo

de Reestruturagao (“Acionistas”), nos termos deste item 3.12 e do item 3.13 a seguir, com base na participagdo aciondria verificada nas

posicdes de custddia ao final do dia 13 de junho de 2008, data de liquidagao das operagdes realizadas no pregao da Bolsa de Valores de Séao

Paulo S.A. - BVSP (“BOVESPA”) no dia de encerramento da AGE, respeitada a liquidagao fisica e financeira das operacdes realizadas no

pregé@o da BOVESPA naquele dia, (i) na Companhia Brasileira de Liquidagao e Custddia (“CBLC”), e (ii) na instituicdo depositaria das acdes

da Companhia (“Data de Corte”). 3.12.2. A Prioridade serd exercida pelos Acionistas tendo por base a observancia de um lote minimo de
compromisso de subscri¢ao de 4 (quatro) Debéntures, sendo 1 (uma) Debénture da 12 Série e 3 (trés) Debéntures da 22 Série.

3.12.3. O direito de Prioridade sera exercido no Periodo de Subscri¢ao Prioritaria da 12 Série e Periodo de Subscrigao Prioritaria da 22 Série,

conforme definidos no item 3.13 abaixo, observado que cada lote de 180.046 (cento e oitenta mil e quarenta e seis) agdes ordinarias e/ou

preferenciais dard o direito de subscrever uma Debénture da 12 Série e cada lote de 48.012 (quarenta e oito mil e doze) a¢des ordinarias e/ou
preferenciais dara o direito de subscrever uma Debénture da 22 Série. 3.12.4. Sera permitido ceder o direito de prioridade previsto neste item

3.12, desde que o cessionario seja Acionista na Data de Corte.

3.13. Plano de Distribuicao

3.13.1. A distribuicdo publica das Debéntures sera realizada de acordo com os procedimentos do SDT, observado o plano de distribuicdo

(“Plano de Distribuicdo”) descrito a seguir.

3.13.2. As Debéntures seréo objeto de distribui¢do publica, sob regime de melhores esforgos de colocagao, com a intermediacéo de instituicdes

financeiras integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios, sendo observadas as disposicdes da Instru¢do CVM 400. Nao

existirdo reservas antecipadas, nem fixagdo de lotes minimos ou méximos, sendo que o Coordenador Lider, com expressa e prévia anuéncia
da Emissora, organizou o Plano de Distribuicdo, nos termos do contrato de distribuicdo celebrado pela Emissora e o Coordenador Lider

(“Contrato de Distribuicéo”), tendo como publico alvo os Acionistas e investidores institucionais ou qualificados, conforme definido no artigo 109

da Instrugdo CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, observada a Distribuicao Parcial:

(i) serao ofertadas primeiramente as Debéntures da 12 Série, em conformidade com o disposto no § 3° do artigo 59 da Lei das Sociedades
por Acdes;

(i) durante o periodo de 2 (dois) dias Uteis contados da data de publicacdo deste Aviso aos Acionistas e Anuncio de Inicio (“Periodo de
Subscricdo Prioritaria da 12 Série”), sera assegurado a cada um dos Acionistas exercer a Prioridade e subscrever quantidade inteira de
Debéntures da 12 Série, observado que cada lote de 180.046 (cento e oitenta mil e quarenta e seis agdes) dara o direito de subscrever
uma Debénture da 12 Série, ou seja, o fator de subscricdo de 0,000555415% sobre o numero de ag¢des ordindrias e/ou preferenciais de
emissdo da Companhia que possuirem na Data de Corte, observadas as negociagdes relativas aos direitos de prioridade (“Limite de
Subscricdo Proporcional’);

(i) apds o Periodo de Subscri¢do Prioritaria da 12 Série, remanescendo Debéntures da 12 Série nao subscritas, essas serdo rateadas entre
os seus subscritores, no prazo de um dia Util, na proporgao das Debéntures da 12 Série subscritas, considerando a reserva de sobras
indicada em cada boletim de subscricdo (“Data do Rateio da 12 Série”);

(iv) uma vez subscritas as 400 (quatrocentas) Debéntures da 12 Série, cada titular dessas Debéntures estara obrigado a subscrever e
integralizar, na Data do Rateio da 12 Série, 3 (trés) Debéntures da 22 Série para cada Debénture da 12 Série subscrita;

(v) concluida a subscricdo das 1.200 (um mil e duzentas) Debéntures da 22 Série integralizadas por for¢a da subscricao das Debéntures da 12
Série, sera aberto novo periodo de subscri¢éo prioritaria para os Acionistas (“Periodo de Subscri¢ao Prioritdria da 22 Série”), no periodo de
2 (dois) dias Uteis contados da Data do Rateio da 12 Série, sendo facultada a manifestacao para reserva de sobras, observado que cada
lote de 48.012 (quarenta e oito mil e doze acdes) dara o direito de subscrever ou adquirir uma Debénture da 22 Série, ou seja, o fator de
subscricao de 0,002082805% sobre o nimero de agdes ordindrias e/ou preferenciais de emissdo da Companhia que possuirem na Data
de Corte;

(a) atitularidade das Debéntures da 22 Série integralizadas por forga da subscri¢do das Debéntures da 12 Série sera detida sob condigéo
resolutiva de que nédo haja demanda por Acionistas em volume superior ao saldo nao colocado de Debéntures da 22 Série;

(b) para cumprir a finalidade da Oferta e concluir a capitalizagao de todos os créditos detidos pelos Acionistas signatarios do Acordo de
Reestruturagdo, estes terao prioridade para integralizar a totalidade dos créditos detidos contra a Companbhia, relativos ao Acordo de
Reestruturagdo, sendo que, havendo interesse de Acionistas em volume superior ao saldo nao colocado de Debéntures da 22 Série,
as importancias integralizadas pelos acionistas nao titulares de créditos contra a Emissora seréo entregues aos Acionistas titulares
dos créditos, em analogia ao procedimento previsto no §2° do Art. 171 da Lei das Sociedades por Acdes;

(c) em qualquer das situagdes acima previstas, serad observado o direito do titular de cada lote de 48.012 (quarenta e oito mil e doze)
acdes ordindrias e/ou preferenciais receber uma Debénture da 22 Série.

(vi) as Debéntures da 22 Série que eventualmente remanescerem apés o atendimento prioritario dos Acionistas no &mbito do Periodo de

Subscricdo Prioritaria da 22 Série serao alocadas entre os proprios Acionistas que tiverem exercido sua Prioridade e manifestado, no

respectivo boletim de subscricao, sua intencdo de subscrever Debéntures da 22 Série remanescentes ainda que seu percentual de

participacé@o aciondria fique acima do Limite de Subscricao Proporcional, na medida necessdria para a conversao total do crédito detido
pelos signatarios do Acordo de Reestruturacéo;

as sobras que eventualmente remanescerem ap6s o atendimento prioritario serdo alocadas aos investidores qualificados, desde que

firmem declaragéo nos termos do § 4° do artigo 4° da Instrucdo CVM 400, da qual constara informagao expressa no sentido:

(a) do conhecimento e experiéncia em financas e negécios suficientes para avaliar os riscos e o contetdo da Oferta e da capacidade de
assumir os riscos inerentes as Debéntures;

(b) do amplo acesso as informagdes que julgar necessdrias e suficientes para a decisdo de investimento nas Debéntures, tendo
esclarecido de forma satisfatéria todas as duvidas junto a Emissora ou ao Coordenador Lider, notadamente aquelas informagdes que
seriam normalmente fornecidas no prospecto de distribuicdo das debéntures;

(c) do conhecimento de que na oferta das Debéntures foi dispensado requisito previsto na Instrugdo CVM 400, qual seja a elaboragéo e
apresentacao de Prospecto;

(d) da ciéncia e do compromisso de que, por forca da dispensa do prospecto, nos termos do artigo 11 do Cdédigo da ANBID,
independentemente de serem registrados em bolsa de valores ou mercado de balcéo, as Debéntures sdo submetidas a condi¢ao
de inegociabilidade, exceto na hipétese de elaboragdo e disponibilizagdo de prospecto, nos termos previstos na regulamentagao
aplicavel, previamente a negociagao, sendo certo que fica facultada a negociagao das Debéntures exclusivamente entre instituicoes
pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro.

(e) da obrigacédo adicional de, mesmo em negocia¢des efetuadas entre instituicdes pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro,
observar o disposto no inciso Il do §4° do artigo 4° da Instrugdo CVM 400.

(viii) caso os signatarios do Acordo de Reestruturag@o e/ou os demais Acionistas exercam as suas Prioridades e/ou intengdo de subscrever
sobras das Debéntures, em volume superior ao ofertado, a totalidade das Debéntures objeto da Oferta podera ser destinada exclusivamente
aeles.

3.13.3. Nao sera firmado contrato de estabilizagao de prego das Debéntures no &mbito da Emisséo. 3.13.4. O Coordenador Lider nao concedera
qualquer tipo de desconto e/ou repasse aos investidores interessados em adquirir Debéntures no ambito da Emissao.
3.14. Prospecto e Sumula de Rating
3.14.1. N&o foi elaborado prospecto de distribuicdo das Debéntures em virtude da faculdade prevista no § 4° do artigo 4° da Instrugdo CVM
400 e dispensa especifica nos termos do OFICIO/CVM/SRE/GER-2/N° 806/2008, de 13 de maio de 2008, tendo sido, entretanto, incluidas
secoes especificas no formulério de informagdes anuais (IAN), tais como “Andlise e Discussao da Administracdo sobre a Situagédo Financeira
e os Resultados Operacionais” e “Fatores de Risco”, cuja leitura atenta antes da efetivagdo de qualquer investimento nas Debéntures é
recomendada, assim como a leitura atenta da Escritura. Sendo assim, ndo é aplicavel o item VIl do anexo IV da Instrugado CVM 400.
3.14.2. Nao foi contratado rating, nem preparado relatério por agéncia de classificagao de risco para a presente Emisséao.
3.15. Remuneragao:
3.15.1. A partir da Data de Emiss&o, as Debéntures fardo jus a seguinte remuneragéo (“Remuneracéo”): (i) “Atualizagdo Monetaria” pela
variagdo do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (‘IPCA”), incidente
sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures desde a Data de Emissé@o até a data de seu efetivo pagamento; e (ii) “Juros”
correspondentes a: (a) 6% (seis por cento) ao ano, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série atualizado
pela Atualizagdo Monetaria, de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, desde a Data de Emisséo até a
data de seu efetivo pagamento (“Juros da 12 Série”, e, em conjunto com a Atualizagcao Monetdria, “Remuneracéo da 12 Série”); e (b) 9% (nove
por cento) ao ano, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da 22 Série atualizado pela Atualizacdo Monetéria, de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, desde a Data de Emissao ou desde a data de pagamento de Juros
imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento (“Juros da 22 Série” e, em conjunto com a Atualizacdo Monetaria, “Remuneracéo
da 22 Série”).

3.15.2. A Remuneracéo sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o

Valor Nominal Unitario das Debéntures, ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures, desde a Data de Emissao ou da Data de

Pagamento de Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento. A Remuneragéo serd paga ao

final de cada periodo de capitalizagao (conforme definido na Escritura).

3.15.3. A Remuneragéo da 12 Série serd paga na Data do Vencimento ou na data de qualquer amortizagédo antecipada (“Data de Pagamento de

Remuneracéo da 12 Série”). A Remuneragéo da 22 Série sera paga da seguinte forma: (i) a Atualizagao Monetaria serd paga nas mesmas datas

de pagamento das parcelas de amortizagao e (i) os Juros serdo pagos anualmente a partir da Data de Emissao, sendo o primeiro pagamento

em 13 de junho de 2009, e ainda na data de qualquer amortizagdo antecipada), conforme tabela de pagamento anual prevista na Escritura

(“Data de Pagamento de Remuneracéo da 22 Série”), ressalvadas as condigdes ali previstas.

3.16. Repactuacao Programada

As Debéntures nao serao objeto de repactuagédo programada.

3.17. Amortizacao Programada

O Valor Nominal Unitério atualizado das Debéntures da 12 Série serd amortizado em parcela tnica na Data do Vencimento, observando-se as

regras de resgate antecipado obrigatério previstas no item 3.18 a seguir. As debéntures da 12 Série poderdo ser amortizadas antecipadamente

a qualquer tempo. O Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da 22 Série serd amortizado conforme a tabela a seguir, observadas as

regras de resgate antecipado obrigatério previstas no item 3.18 a seguir. As debéntures da 22 Série poderdo ser amortizadas antecipadamente

a qualquer tempo.

(vii

Parcela do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 22 Série a ser
amortizado - AMT

N&o havera amortizagéo
R$ 46.666,67
R$ 43.333,33
N&o havera amortizacéo

Parcela do Valor Nominal Total das
Debéntures da 22 Série a ser
amortizado - AMT

N&o havera amortizagao
R$ 70.000.000,00
R$ 65.000.000,00
Nao havera amortizagao

Datas de Amortizacao Programadas
13 de junho de 2009
13 de junho de 2010
13 de junho de 2011
13 de junho de 2012
13 de junho de 2013
13 de junho de 2014

Nao havera amortizacao N&o havera amortizacao

Nao havera amortizagéo Nao havera amortizagéo

13 de junho de 2015 R$ 30.000.000,00 R$ 20.000,00
13 de junho de 2016 R$ 60.000.000,00 R$ 40.000,00
13 de junho de 2017 R$ 80.000.000,00 R$ 53.333,33
13 de junho de 2018 R$ 100.000.000,00 R$ 66.666,67

13 de junho de 2019 Saldo Remanescente Saldo Remanescente

3.18. Amortizacdo Antecipada Obrigatéria ou Resgate Antecipado Obrigatério

3.18.1. A Emissora se obriga a utilizar os recursos obtidos no @mbito ou por for¢ca da reestruturacéao financeira da Emissora para amortizacao
e/ou resgate, total ou parcial, de Debéntures de ambas as Séries, sendo que os referidos recursos deverdo ser destinados primeiramente a
amortizagdo ou resgate antecipados das Debéntures da 12 Série e, posteriormente, quando do resgate total das Debéntures da 12 Série, a
amortizagcdo ou resgate antecipados das Debéntures da 22 Série, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis seguintes ao recebimento pela Emissora
desses recursos.

3.18.2. Para efeitos da amortizagcdo e/ou resgate antecipado obrigatorio, as fontes de recursos séo, principalmente: (i) a alienagao total ou
parcial pela Emissora de sua participagc@o societaria nas sociedades Caraiba Metais S.A., Mineracao Taboca S.A., Eluma S.A. Industria
e Comércio e Cibrafértii Companhia Brasileira de Fertilizantes (para efeitos deste item, as “Sociedades Operacionais”); (ii) alienagdo de
iméveis onde se localizam as plantas industriais da Emissora e/ou das Sociedades Operacionais; (iii) qualquer operacéo correlata aos iméveis
indicados em (ii) que gere recursos a Emissora e/ou as Sociedades Operacionais, especialmente operacdes de leasing, emissao de valores
mobiliarios com lastro em tais iméveis, emissdo de certificados de recebiveis imobiliarios ou colocagdo de cotas de quaisquer fundos de
investimentos, notadamente fundos de investimento imobilidrios ou de investimento em direitos creditérios; ou (iv) emissao de acdes pela
Emissora e/ou pelas Sociedades Operacionais.

3.18.3. Sem prejuizo da observancia do prazo de 5 (cinco) dias Uteis previsto no item 3.18.1, durante o processo de obten¢édo dos recursos
listados no item anterior, a Emissora podera convocar Assembléia Geral de Debenturistas para que estes apreciem e deliberem acerca da
melhor forma de efetivagdo da amortizagao e/ou do resgate antecipado obrigatério, sempre com o intuito de executar essas operagdes de
forma a obter o tratamento mais equitativo entre os titulares das Debéntures.

3.18.4. O valor da amortizag@o e/ou do resgate antecipado obrigatério serd equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitario acrescido da
Remuneragao calculada pro rata temporis desde a Data de Emissdo ou da data de pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, de forma que todas as debéntures sejam atendidas em condicdes de igualdade, com
observancia de numeros inteiros de Debéntures, no caso do resgate parcial.

3.18.5. Apds a amortizagao ou resgate antecipados das Debéntures da 12 Série e conseqliente conversao obrigatéria das Debéntures da 22
Série, quando da data de qualquer pagamento que vier a ocorrer nos primeiros 30 (trinta) meses a partir da Data de Emissao, caso o saldo
de recursos de que trata o item 3.18.1 seja superior a 50% (cinquenta por cento) do saldo devedor das Debéntures da 22 Série, o valor total
da amortizagcdo e/ou do resgate antecipados obrigatério serd limitado a 50% (cinqlienta por cento) do saldo devedor das Debéntures da 22
Série calculado na data de pagamento do resgate ou da amortizagé@o, em virtude das condi¢bes de Conversibilidade Obrigatéria previstas na
Escritura.

3.19. Recompra

As Debéntures poderéo ser objeto de recompra, observados os limites previstos na regulamentagao aplicavel.

3.20. Vencimento Antecipado

3.20.1. As seguintes hipdteses serao consideradas como eventos de vencimento antecipado das Debéntures, quando o Agente Fiducidrio
deverd, respeitando o procedimento da Cldusula 5.1.2 da Escritura, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigagdes relativas as
Debéntures e exigird o imediato pagamento, pela Emissora, do saldo devedor do Valor Nominal Unitério das Debéntures, acrescido da
respectiva Remuneracao, devida desde a data da Emissao, ou da data de pagamento da Remuneragao anterior, conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento, calculado pro rata temporis, e demais encargos, independentemente de aviso, interpelagdo ou notificagéo judicial ou
extrajudicial, na ocorréncia de qualquer um dos seguintes eventos (cada um, um “Evento de Inadimplemento”):

(a) o protesto reiterado de titulos contra a Emissora, do qual resulte risco a sua solvéncia;

(b) recuperacao judicial/extrajudicial formulado pela Emissora;

(c) oinicio do processo de dissolugao ou de liquidagcdo da Emissora, salvo se aprovado pelos debenturistas;
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a alteragdo formal do objeto da Emissora, salvo se aprovada pelos debenturistas;

o vencimento antecipado de qualquer outra divida ou dividas da Emissora em razao de inadimplemento contratual, cujo montante,

somado, seja igual ou superior a R$ 54.005.656,02 (cinqlienta e quatro milhdes, cinco mil, seiscentos e cinglienta e seis reais e dois

centavos), montante esse que devera ser corrigido anualmente pela variagdo do IPCA desde a Data de Emiss&o;

(f) ainclusdo, em acordo de acionistas ou no estatuto da Emissora, de dispositivo pelo qual seja exigido quérum especial para deliberagédo ou
aprovacao de matérias que importem em restrices & capacidade da Emissora ou as Empresas Operacionais ou ao seu desenvolvimento
tecnoldgico ou aquele das Empresas Operacionais;

(9) aincorporarao, fuséo, cisdo, transformagdo ou qualquer outra reorganizagao societaria da Emissora ou dos Empresas Operacionais sem
a prévia e expressa aprovagao dos debenturistas;

(h) areducao do capital da Emissora sem a prévia e expressa aprovagao dos Debenturistas;

(i) acriagdo de a¢des resgataveis pela Emissora sem a prévia e expressa aprovagao dos Debenturistas;

(j) atroca de controle da Emissora sem a prévia e expressa aprovacgao dos Debenturistas;

(

(
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k) o cancelamento voluntario ou involuntario do registro de companhia aberta sem a prévia e expressa aprovac¢éo dos Debenturistas;
I) aaquisicdo pela Emissora ou pelas Empresas Operacionais de qualquer participagdo societdria em empresa cujo objeto seja estranho ao
objeto da Emissora ou das Empresas Operacionais;

(m) a participacdo da Emissora ou de qualquer das Empresas Operacionais em consércios ou associagdes ou arranjos similares cujo objeto
seja estranho ao objeto da Emissora ou das Empresas Operacionais;

(n) arealizagdo de investimento igual ou superior a R$ 54.005.656,02 (cinqiienta e quatro milhdes, cinco mil, seiscentos e cinqlienta e seis
reais e dois centavos) pela Emissora ou pelas Empresas Operacionais ndo previstos em orgamento anual, sem a prévia e expressa
aprovacgao dos debenturistas, montante este que devera ser corrigido anualmente pela variagao do IPCA desde a Data de Emisséo;

(o) a contratagdo pela Emissora ou pelas Empresas Operacionais de qualquer empréstimo ou financiamento ou a concessédo de qualquer
garantia real ou fidejusséria, fora do curso ordindrio de seus respectivos negécios que, isolada ou cumulativamente, no periodo
compreendido no orcamento anual entdo em vigor, seja igual ou superior a R$ 53.960.618,69 (cinqlienta e trés milhdes, novecentos e
sessenta mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos), sem a prévia e expressa aprovagdo dos debenturistas, montante
este que devera ser corrigido anualmente pela variacéo do IPCA desde a Data de Emisséo;

(p) celebracdo pela Emissora ou pelas Empresas Operacionais de contratos de qualquer natureza fora do curso ordindrio de seus respectivos
negoécios que, isolada ou cumulativamente, no mesmo exercicio social, impliquem em criacdo de obrigacdo ou obrigagdes em montante
igual ou superior a R$ 54.005.656,02 (cinglienta e quatro milhdes, cinco mil, seiscentos e cinqlienta e seis reais e dois centavos), sem a
prévia e expressa aprovagdo dos debenturistas, montante esse que devera ser corrigido anualmente pela variagdo do IPCA desde a Data
de Emissao; ou

(9) a oneragd@o voluntaria ou a alienagdo de qualquer ativo permanente da Emissora ou das Empresas Operacionais de valor contabil
individual superior a R$ 54.005.656,02 (cinquienta e quatro milhdes, cinco mil, seiscentos e cinqlienta e seis reais e dois centavos) sem
prévia autorizagao dos Debenturistas.

3.20.1.1. Na ocorréncia de qualquer dos eventos indicados no item 3.20.1 acima, o Agente Fiducidrio devera convocar, dentro de 2 (dois) dias

Uteis da data em que tomar conhecimento da ocorréncia de qualquer dos referidos eventos, Assembléia Geral de Debenturistas (“AGD”) de

cada Série para deliberar sobre a declaragdo do vencimento antecipado das Debéntures, observado o procedimento de convocagéo previsto

na Clausula 8.1 da Escritura e quorum de aprovagao de, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das Debéntures de cada Série. A AGD de cada

Série deverd se realizar no prazo maximo de 15 (quinze) dias a contar da data de publicacédo do edital relativo a primeira convocagéao, ou no

prazo maximo de 8 (oito) dias a contar da data de publicagdo do edital relativo a segunda convocagéo, se aplicavel, sendo que, na hipétese de

segunda convocagao, o respectivo edital devera ser publicado no primeiro dia util imediatamente posterior a data indicada para a realizagdo da

AGD de cada Série nos termos da primeira convocacéo.

3.20.2. Caso (i) nao haja acordo entre os Debenturistas de cada Série e a Emissora na respectiva AGD ou (i) caso nao haja deliberagdo em

AGD, inclusive por ndo instalagédo desta, o Agente Fiduciario devera declarar antecipadamente vencidas todas as obrigagdes decorrentes das

Debéntures de cada Série e exigir o pagamento do que for devido, a menos que, na AGD respectiva, Debenturistas que representem pelo

menos 50% (cinquienta por cento) das Debéntures em Circulagdo da respectiva Série, optem por nao declarar o vencimento antecipado das

obrigacdes decorrentes das Debéntures, hipétese na qual nao havera vencimento antecipado das Debéntures da Série relativa.

3.20.3. Uma vez declaradas antecipadamente vencidas todas as obrigagcdes da Emissora decorrentes das Debéntures, o Agente Fiduciario

devera comunicar o fato a Emissora, a CETIP e ao Banco Mandatario e Escriturador por meio do envio de correspondéncia com aviso de

recebimento, nos enderecos indicados na Escritura. As correspondéncias ora referidas deverao ser enviadas pelo Agente Fiduciario no prazo
de até 2 (dois) dias contados da Data de Vencimento Antecipado das Debéntures.

3.21. Pagamento na Ocorréncia de Vencimento Antecipado

Na ocorréncia do vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitario remanescente

acrescido da respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissdo ou da data de pagamento da respectiva

Remuneragao anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela

Emissora aos detentores das Debéntures nos termos da Escritura, em até 5 (cinco) dias Uteis contados de comunicagdo nesse sentido a ser

enviada pelo Agente Fiduciario & Emissora através de carta protocolada, sob pena de, em nédo o fazendo, ficar obrigada ao pagamento dos

encargos moratorios previstos na Clausula 4.12 da Escritura.

3.22. Local de Pagamento

Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no dia de seu respectivo vencimento por intermédio da CETIP,

conforme as Debéntures estejam custodiadas na CETIP, ou por meio do Banco Mandatério e Escriturador das Debéntures para os titulares das

Debéntures que ndo estejam custodiadas na CETIP.

3.23. Encargos Moratorios

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Emissora, de qualquer quantia devida aos Debenturistas, inclusive a Remuneracédo, os

débitos em atraso vencidos e nao pagos pela Emissora, ficardo, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, sujeitos a,

independentemente de aviso, notificagao ou interpelacao judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutivel e ndo compensatéria, de 2%

(dois por cento); e (i) juros moratdrios a razéo de 1% (um por cento) ao més, ambos incidentes sobre as quantias em atraso e sem prejuizo da

Remuneragéo devida, ambos incidentes sobre os valores em atraso devidamente acrescidos da Remuneragdo da 12 Série e da Remuneragédo

da 22 Série (conforme definidos no item 3.15.1).

3.24. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

Sem prejuizo do disposto no item 3.23 acima, o ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a qualquer das

obrigacdes pecunidrias devidas pela Emissora, nas datas previstas na Escritura ou em comunicado publicado pela Emissora, néo lhe dara

direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe assegurado, todavia, os direitos adquiridos até a

data do respectivo vencimento.

3.25. Prorrogacéo dos Prazos

Considerar-se-ao automaticamente prorrogados até o primeiro dia util subseqliente, sem acréscimo de juros moratdrios ou de qualquer outro

encargo moratério aos valores a serem pagos, os prazos para pagamento de qualquer obrigacao prevista ou decorrente da Escritura, quando

a data de tais pagamentos coincidir com dia em que nao haja expediente comercial ou bancario na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da CETIP, hipétese em que somente havera prorrogacéo quando a

data de pagamento coincidir com sébado, domingo ou feriado nacional ou qualquer outro dia em que por qualquer motivo ndo haja expediente

nas referidas instituicoes.

3.26. Publico-Alvo da Oferta

A Oferta sera destinada aos Acionistas da Emissora e investidores institucionais ou qualificados, conforme definido no artigo 109 da Instrugéo

CVM n® 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada.

3.27. Publicidade

Todos os atos e decisdes que vierem, de qualquer forma, a envolver os interesses dos Debenturistas serdo obrigatoriamente comunicados,

na forma de avisos, no Diario Oficial do Estado de Sao Paulo e nos jornais Diario do Grande ABC e Valor Econémico, utilizados pela Emissora

para efetuar as publicacdes ordenadas pela Lei das Sociedades por Agdes e pela CVM.

3.28. Declaracéo de Inadequacéo de Investimento

As Debéntures da Emissdo ndo sdo adequadas a investidores que desejam liquidez, considerando a cldusula de inegociabilidade das

Debéntures, bem como investidores que nao estejam dispostos a aceitar riscos de empresas do segmento de atuagédo da Emissora.

3.29. Imunidade Tributaria

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencdo tributéria, este devera encaminhar ao Banco Mandatario e

Escriturador, no prazo minimo de 10 (dez) dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos as Debéntures, documentacao

comprobatdria dessa imunidade ou isengéo tributéria, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos, decorrentes do pagamento das

Debéntures de sua titularidade, os valores devidos nos termos da legislagao tributaria em vigor.
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4. Locais onde as Debéntures podem ser adquiridas

Os interessados em adquirir Debéntures poderdo contatar o Coordenador Lider no enderego abaixo indicado:
Coordenador Lider:

Banco Santander S.A.

Rua Hungria, 1400, 5° andar.

CEP: 01455-000 - Sao Paulo, Sao Paulo

At.: Ricardo Leoni

Tel.: (011) 3012-7195

Fax: (011) 3012-7376

E-mail: ricardoc @ santander.com.br

5. Agente Fiduciario

Os interessados em obter outras informagdes sobre as Debéntures por meio do Agente Fiducidrio poderao contatar o Agente Fiduciario no
endereco abaixo indicado:

Pavarini Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios Ltda.
Rua Sete de Setembro, 99, 24° andar.

CEP: 20050-005 Rio de Janeiro, RJ

At.: Carlos Alberto Bacha/Rinaldo Rabello Ferreira

Telefone: (21) 2507-1949

Fac simile: (21) 2507-1949

Email: pavarini@pavarini.com.br

6. Banco Mandatario e Escriturador das Debéntures

Banco Itau S.A.

Praca Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100

04344-932 - Sao Paulo, SP

At.: José Nilson Cordeiro

Tel.: (11) 5029-1317

Fax (11) 5029-1917

E-mail: jose-nilson.cordeiro @itau.com.br

Banco Itau S.A. - Atendimento a Acionistas
Os acionistas interessados em subscrever as Debéntures poderédo fazé-lo perante o Atendimento a Acionistas do Banco Itau S.A., durante
o prazo de distribuico abaixo indicado, munidos de documento de identidade e cartdo de CPF, no caso de acionistas pessoas fisicas, ou
documentagao que comprove a identidade do representante, bem como de poderes para representacdo de acionistas pessoas juridicas, as
agéncias especializadas no atendimento aos acionistas do Banco Itad S.A., instituicao financeira prestadora dos servicos de agdes escriturais
da Companhia, nos enderecos listados abaixo:

Sao Paulo (SP) Rua Boa Vista, 176

Rio de Janeiro (RJ) Rua Sete de Setembro, 99 A, Centro

Belo Horizonte (MG) Rua Joao Pinheiro, 195, Térreo

Curitiba (PR)

Porto Alegre (RS)

Rua Jodo Negréo, 65

Rua Sete de Setembro, 746

SDN CJ NACBRALJT4T5

SC Sul Quadra 7, Bloco A P03, LJ 546
Avenida Estados Unidos, 50, 2° andar

(11) 5029-7780

Brasilia (DF)
Salvador (BA)

7. Outras Informacoes

Para maiores informagdes a respeito da Emissao e das Debéntures, os interessados deverdo dirigir-se a CVM ou a sede da Emissora, nos
enderecos abaixo indicados ou ao Coordenador Lider, no endereco indicado no item 4 acima.
Comisséao de Valores Mobilidrios

Rua Sete de Setembro, 111, 52 andar

Rio de Janeiro - RJ

Rua Cincinato Braga, 340, 2°, 3° e 4% andares

Sao Paulo - SP

Paranapanema S.A.

Para a Emissora:

Rua Felipe Camarao, 500 - Utinga

CEP: 09220-580 - Santo André, Sao Paulo

8. Cronograma da Oferta

EVENTOS DATA

Publicacdo do Aviso aos Acionistas e Anuncio de Inicio 06 de agosto de 2008
Inicio do Periodo de Subscri¢do Prioritaria da 12 Série 07 de agosto de 2008
Término do Periodo de Subscri¢cdo Prioritaria da 12 Série 08 de agosto de 2008

Data do Rateio da 12 Série, integralizacdo da 12 Série e de 3 (trés) Debéntures
da 22 Série para cada Debénture da 12 Série subscrita

11 de agosto de 2008

Inicio do Periodo de Subscri¢éo Prioritéria da 22 Série 12 de agosto de 2008
Término do Periodo de Subscrigédo Prioritaria da 22 Série 13 de agosto de 2008
Subscri¢cdo e integralizagao da Subscri¢cdo Prioritaria da 22 Série 14 de agosto de 2008
Inicio da subscrigao por Investidores Qualificados 18 de agosto de 2008
Publicagdo do Anuncio de Encerramento (*) 22 de agosto de 2008

(*) Data estimativa para publicagdo, sujeita a alteragédo, observado o prazo maximo de seis meses, contados da data de publicagdo do
presente.

Data do inicio da Oferta: a partir da data da publicacdo deste Aviso aos Acionistas e Antincio de Inicio, qual seja, 06 de julho de 2008.
A Oferta foi previamente submetida a analise da CVM e registrada sob os n2s CVM/SRE/DCA/2008/001, para as Debéntures da 12 Série,
e CVM/SRE/DCA/2008/002 para as Debéntures da 22 Série, ambos concedidos em 29 de julho de 2008.

“O registro da Oferta nao implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informacdes prestadas ou em julgamento sobre a
qualidade da Emissora, bem como sobre as Debéntures a serem distribuidas”.

“A(O) presente oferta publica/programa foi elaborada(o) de acordo com as disposi¢coes do Codigo de Auto-Regulacao

— da ANBID para as Ofertas Publicas de Distribuicao e Aquisicao de Valores Mobiliarios, o qual se encontra registrado

AN ﬁ D no 42 Oficio de Registro de Titulos e Documentos da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, sob o n25032012,

| =4 atendendo, assim, a(o) presente oferta publica/programa, aos padrdes minimos de informacgao contidos no cédigo,

— nédo cabendo a ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informacodes, pela qualidade da emissora e/ou
ofertantes, das instituicdes participantes e dos valores mobilidrios objeto da(o) oferta ptblica/programa.”
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